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Estado de .Mato-Grosso 

L E I NO 279 • d. 29 d. setembro de 1 949 

Conoede uma subvenção de Cr$ 
12 000,00 ao Centro Operário 
Cuiabá. 

••• 
de 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que 8 Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fiea o Poder Executivo autorizado a 

conceder 80 Centro OperáriO de Cuiabá, uma subvenção de Cr$ ••• 
12 000,00 (doze mil cruzeiros) destinada 8 auxiliar a manuten 
ção da Escola Doméstica, criada pelo Centro. -

Artigo 22 - Essa verba sBrá empregada na aquls! 
ção de material e aviamentos necessários 80 enaino profissional 
ministrado pela Escola Doméstica. 

Artigo 30 - A lei orçamentária consignará 08 ra 
cursos necessários ao cumprimento desta lei. 

Artigo 42 - Revogamra8 as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro, em Cúiabá, 29 de setembro de 
1 949, 1280 da Independência e 610 da República. 
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